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MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2026 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício n.º 030/2026 solicita ratifi cação do ato praticado que autorizou a realização 
do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO 
DE SERVIÇOS TAXA DE ANUIDADE E TAXA DE INSCRIÇÃO DA EQUIPE DE 
FUTSAL MASCULINO DE PALOTINA NO CAMPEONATO PARANAENSE DE 
FUTSAL SÉRIE BRONZE 2026, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES. VALOR ESTIMADO: R$ 4.650,00 
(CENTO E SETENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO 
REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos 
termos das razões elencadas no procedimento n.º 010/2026 anexo. Em 09 de 
fevereiro de 2026. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal.

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05
patobragado.atende.net   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná

RESUMO DE ATOS OFICIAIS
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR).

DECRETO N.º 028, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2026 e 
dá outras providências.

COMUNICADO – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Ofício Circular nº 01/2026

PORTARIA N.º 074, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor público municipal ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo.

PORTARIA N.º 075, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de licença remunerada a servidora pública municipal ocupante de Cargo 
de Provimento Temporário.

DECRETO Nº 027, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026
SÚMULA: Suspende temporariamente a execução de contrato administrativo, por medida de interesse 
público, e dá outras providências.

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS DE CONTRATO DE TRABALHO – TESTE SELETIVO 003/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CONTRATADO: PAOLA AGUILAR DA ROZA
OBJETO: Contratação temporária para o cargo de Professor.
OBJETO ADITADO: Prorrogação da vigência do contrato.
CONTRATO N.º 019/2025 - Termo Aditivo: N.º 013/2026.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CONTRATADO: ROSELEI WEIDMANN
OBJETO: Contratação temporária para o cargo de Professor de Educação Infantil.
OBJETO ADITADO: Prorrogação da vigência do contrato.
CONTRATO N.º 020/2025 - Termo Aditivo: N.º 014/2026.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CONTRATADO: TANIA SCHEFFLER
OBJETO: Contratação temporária para o cargo de Professor de Educação Infantil.
OBJETO ADITADO: Prorrogação da vigência do contrato.
CONTRATO N.º 021/2025 - Termo Aditivo: N.º 015/2026.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CONTRATADO: RAISSA SCHNEIDERS HENTGES
OBJETO: Contratação temporária para o cargo de Professor de Educação Infantil.
OBJETO ADITADO: Prorrogação da vigência do contrato.
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CONTRATO N.º 022/2025 - Termo Aditivo: N.º 016/2026.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CONTRATADO: JESSICA TAIS BROCHIER CORREA
OBJETO: Contratação temporária para o cargo de Professor de Educação Infantil.
OBJETO ADITADO: Prorrogação da vigência do contrato.
CONTRATO N.º 023/2025 - Termo Aditivo: N.º 017/2026.

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.° 005/2026
PSS – Estagiários 001/2025O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Seletivo Simplificado 001/2025 e o Edital 006/2025 que 
homologa o resultado final do respectivo PSS,

T O R N A  P Ú B L I C O
A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado municipal regido 
pelo Edital de Abertura 001/2025, pela ordem de classificação final, para a Etapa da comprovação dos 
requisitos/documentação exigidos para tomar posse no cargo.
Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de 
Administração, para entrega de documentação, localizado na Avenida Willy Barth, nº 2885, Centro, Pato 
Bragado/PR, entre os dias 10 a 20 de fevereiro de 2026, no horário normal de expediente, cito das 07h30m 
às 11h30m e das 13h30min às 17h00min.
O não comparecimento nas datas e horários acima descritos, implicará na desistência automática da vaga.

CANDIDATOS CONVOCADOS:
Cargo/Função: Estagiário de Ensino Médio

CLASSIF. NOME LOCAL DE TRABALHO
23º LUISDELYS ALEXANDRA SANCHEZ RIVERA Secretaria de Esportes

Os candidatos deverão apresentar-se portando os seguinte documentos para a posse:
 Original e cópia do RG (identidade);
 Original e cópia do CPF;
 Original e cópia do RG e CPF do responsável legal (para os menores de 18 anos);
 Original e cópia do Comprovante de Residência atualizado;
 Original e cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento ou da Escritura Pública de União Estável 

(CPF do cônjuge);
 Carteira de Trabalho física ou digital, acompanhada da cópia das páginas que contenham o número e 

a qualificação civil;
 Original e cópia do PIS/PASEP (frente e verso), se houver;
 Original e cópia do Título Eleitoral e original e cópia do comprovante de votação referente à última 

eleição (obrigatório se tiver 18 anos);
 Certidão de Quitação emitida pelo Cartório Eleitoral, (obrigatório se tiver 18 anos) link: 

(https://www.tre-pr.jus.br/eleitor/servicos-ao-eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral);
 Original e cópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (CDI) do serviço militar 

obrigatório inicial, para os candidatos do sexo masculino (obrigatório se tiver 18 anos);
 Declaração ou Atestado de Matrícula (expedido nos últimos 30 dias);
 Comprovante de conta bancária (Banco do Brasil ou Bradesco).

Os candidatos (as) DEVERÃO se cadastrar no site do CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ 
– CIEE/PR, seguindo as seguintes orientações:

5. Acessar o site: https://autoweb.cieepr.org.br/Estudante/pre-cadastro  
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6. Se já tiver cadastro: Login com CPF e senha, ou
7. Clicar em SOU ESTUDANTE, preencher seus dados e anexar todos os documentos solicitados;
8. Para dúvidas relacionadas ao Cadastro no CIEE, entrar em contato com o telefone WhatsApp (45) 

99923-2200 – CIEE/PR.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Pato Bragado, em 09 de fevereiro de 2026.
JOHN JEFERSON WEBER NODARI

Prefeito do Município

 

 

 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
                        Estado do Paraná 

 
 

 
E R R A T A 
Na publicação realizada no Jornal do Oeste, edição nº 11.682, pagina 14, de 07 de fevereiro de 2026, referente 
ao Extrato do Termo de Colaboração nº 01/2026 – Contrato nº 33/2026, onde se lê: 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2025 
Leia-se: 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2026 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste/PR, em 09 de fevereiro de 2026. 
 

JAIR BOKORNI 
Prefeito  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

A Assembleia Legislativa do Pa-
raná aprovou uma iniciativa voltada 
a fortalecer o acolhimento emocio-
nal de pessoas em tratamento contra 
o câncer. A proposição foi votada na 
sessão plenária desta segunda-feira 
(9) e cria a Campanha de Conscienti-
zação e Incentivo à Doação de Cabe-
los para pacientes com alopecia de-
corrente de terapias oncológicas.

O Projeto de Lei nº 265/2023, de 
autoria do deputado Tito Barichello 
(União), define que a mobilização 
será realizada anualmente na últi-
ma semana de novembro, em alusão 
ao Dia Nacional de Combate ao Cân-
cer, celebrado em 27 de novembro. 
A proposta busca ampliar o núme-
ro de doações de mechas destina-
das à confecção de perucas, recurso 
que exerce papel importante na pre-
servação da autoestima de quem en-
frenta a queda de cabelo provocada, 
especialmente, pela quimioterapia. O 
texto foi aprovado em segundo turno, 
com uma emenda supressiva.

A justificativa do projeto desta-
ca a dimensão do desafio enfrenta-
do no combate à doença. Proposto 
em 2023, o texto citou perspectiva 
do Instituto Nacional de Câncer (Inca) 
de 704 mil novos casos de câncer por 
ano entre 2023 e 2025, com cerca de 
70% concentrados nas regiões Sul e 
Sudeste, onde se observa maior in-
cidência e impacto do tratamento na 
rotina dos pacientes. Segundo o de-
putado, esse cenário reforça a urgên-
cia de políticas públicas que, além do 
cuidado clínico, apoiem o bem-estar 
emocional dos diagnosticados.

O parlamentar ressalta que, em-
bora muitas vezes tratada como uma 
questão estética, a perda dos fios 
carrega forte carga simbólica e emo-
cional. Os efeitos colaterais visíveis, 
como a alopecia e o ressecamento 
da pele, tornam o diagnóstico mais 
evidente e influenciam diretamente 
a forma como o paciente se reconhe-
ce diante do espelho. “O tratamento 
contra o câncer impõe uma batalha 
física e mental muito dura. A queda 
do cabelo lembra diariamente a luta 
que está sendo travada. A campanha 
pretende transformar esse momen-
to em um gesto de solidariedade que 
devolva dignidade e esperança”, afir-
mou Barichello.

� Proposição foi um dos itens apreciados pelos parlamentares na sessão plenária desta segunda-feira (9)

Alep aprova campanha para incentivar a 
doação de cabelos a pacientes com câncer

ORLANDO KISSNER/ALEP

Entre os objetivos previstos no 
texto estão sensibilizar a popula-
ção para a importância da doação; 
orientar sobre os locais de entre-
ga das mechas e promover ações 
que fortaleçam a empatia; e o apoio 
aos pacientes. A expectativa é am-
pliar a rede de voluntários e institui-
ções que atuam na área, garantindo 
que mais perucas cheguem às pes-
soas que delas necessitam durante 
o tratamento.

MEIO AMBIENTE - Outro proje-
to aprovado na sessão foca no en-
frentamento às mudanças climáti-
cas. O Projeto de Lei nº 136/2024, 
assinado pelos deputados Goura 
(PDT), Cristina Silvestri (PP), Dr. An-
tenor (PT), Luciana Rafagnin (PT), 
Arilson Chiorato (PT), Ana Julia (PT), 
Marli Paulino (Solidariedade) e Pro-
fessor Lemos (PT), reconhece ofi-
cialmente o estado de emergência 
climática no Paraná e incorpora no-
vas diretrizes à Política Estadual so-
bre Mudança do Clima, instituída 
pela Lei nº 17.133/2012.

A iniciativa tramita na forma de 
substitutivo geral e propõe que o Es-
tado adote metas e ações mais con-
sistentes para mitigar e responder 
aos efeitos do aquecimento global, 

estabelecendo o compromisso com 
uma transição justa e sustentável 
rumo à neutralidade de emissões 
de gases de efeito estufa. Os parla-
mentares argumentam que, passa-
dos mais de dez anos da criação da 
política climática estadual, o Paraná 
não registrou redução significativa 
na emissão de poluentes, mantendo 
média anual próxima de 70 milhões 
de toneladas.

Segundo os autores, o Paraná en-
frenta eventos climáticos extremos 
cada vez mais frequentes, com refle-
xos diretos na agricultura, na conser-
vação ambiental, na saúde pública 
e na segurança hídrica. Eles defen-
dem que o reconhecimento formal 
da emergência climática é decisivo 
para mobilizar recursos, alinhar polí-
ticas entre diferentes esferas de go-
verno e engajar a sociedade civil e o 
setor produtivo na implementação de 
medidas de mitigação e adaptação. A 
proposta também se harmoniza com 
os compromissos brasileiros no âm-
bito do Acordo de Paris, contribuin-
do para que o Estado avance em di-
reção às metas globais de contenção 
do aquecimento.

MAIS PROJETOS - Avançou em 

segundo turno o Projeto de Lei nº 
869/2025, da deputada Marli Pauli-
no (SD), que institui a Caminhada Ou-
tubro Rosa do Paraná, evento anual 
dedicado à conscientização, preven-
ção e combate ao câncer de mama e 
a outras doenças que afetam a saúde 
da mulher. A atividade, prevista para 
o último sábado de outubro, passa a 
integrar o Código Estadual da Mulher 
Paranaense (Lei nº 21.926/2024).

Em turno único, os deputa-
dos aprovaram o Projeto de Lei nº 
632/2025, de autoria da deputada 
Flávia Francischini (União), que de-
clara Guaraqueçaba como Capital Es-
tadual do Arrancadão de Canoa e in-
clui o evento no calendário oficial do 
Paraná. A proposta reconhece a com-
petição como manifestação da cultu-
ra litorânea, destacando seu papel na 
preservação de tradições transmiti-
das entre gerações e na valorização 
da canoa como instrumento histórico 
de trabalho e integração social.

O texto enfatiza que o Arrancadão 
de Canoa ultrapassa o caráter espor-
tivo, movimentando a economia local, 
fortalecendo o turismo e projetando o 
município no cenário estadual e na-
cional. Para a autora, oficializar o tí-
tulo contribui para manter vivo um 

patrimônio imaterial que representa 
identidade, pertencimento e a força 
das comunidades da região.

Já o Projeto de Lei nº 950/2025, 
da deputada Maria Victoria (PP), in-
clui a Festa Literária Internacional de 
Maringá (Flim) no calendário oficial 
do Paraná. A Flim, diz a justificativa, é 
um espaço de celebração da literatu-
ra, com atrações gratuitas para todas 
as idades, promovendo a aproxima-
ção da comunidade com o universo 
dos livros. Além de proporcionar en-
contros com escritores e editoras, a 
festa fomenta o mercado literário lo-
cal e nacional, fortalecendo a cadeia 
produtiva da cultura.

Com foco na inclusão social e no 
incentivo à leitura, a edição de 2025 
previu, por exemplo, a distribuição de 
vale-livros para alunos da rede muni-
cipal de ensino e para idosos assis-
tidos pela rede de assistência social 
de Maringá. “Trata-se, portanto, de 
iniciativa que contribui diretamen-
te para a democratização da leitura 
e para a formação de novos leitores”, 
reforça a parlamentar.

Para complementar, passaram 
propostas que concedem título de 
utilidade pública: do deputado Gugu 
Bueno (PSD), ao Conselho Comuni-

tário de Segurança de Laranjeiras do 
Sul (PL nº 992/2025); e do deputado 
Alison Wandscheer (SD), à Associa-
ção de Catadores de Materiais Reci-
cláveis Comunidade Unida de Fazen-
da Rio Grande (PL nº 1.112/2025).

Com dispensa de redação final, 
seguem para sanção o projeto que 
concede título de utilidade pública 
à Associação do Bairro Porto Espa-
nhol Unidos pelo Porto, de Rio Bran-
co do Ivaí (PL nº 554/2025), de auto-
ria do deputado Anibelli Neto (MDB); 
e ao Jeep Clube de Apucarana (PL nº 
505/2025), do deputado Delegado 
Jacovós (PL).

Além disso, avança o Projeto de 
Lei nº 510/2025, do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, que extingue o 5º Ofí-
cio do Distribuidor do Foro Central da 
Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba e altera o Código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias.

ABORTO - O Projeto de Lei nº 
830/2025, de autoria do deputado 
Marcio Pacheco (PP), foi retirado de 
pauta. O texto determina que hospi-
tais, clínicas e maternidades, públi-
cos e privados, enviem mensalmen-
te à Secretaria de Estado da Saúde 
(Sesa) relatórios anônimos sobre to-
dos os tipos de abortamento, sejam 
espontâneos, provocados, legais ou 
decorrentes de complicações.

LICENÇA - Em acordo com as li-
deranças, os parlamentares aprova-
ram item extra autorizando o gover-
nador Carlos Massa Ratinho Junior a 
se ausentar do país no período de 10 
a 25 de fevereiro de 2026.

SESSÃO DUPLA - As deputadas 
e os deputados estaduais partici-
pam de duas sessões plenárias or-
dinárias nesta terça-feira (10), uma 
referente ao dia e outra antecipa-
da de quarta-feira (11). Ambas te-
rão transmissão ao vivo pela TV As-
sembleia, a partir das 14h30, pelo 
canal 10.2 da TV aberta e pelo canal 
16 da Claro/NET. O conteúdo tam-
bém pode ser acessado pelo canal 
do YouTube do Legislativo.

Da Alep
CURITIBA

O Conselho de Ética da Assembleia 
Legislativa do Paraná (Alep), presidido 
pelo deputado Delegado Jacovós (PL), 
reuniu-se nesta segunda-feira (9) para 
ouvir cinco testemunhas de defesa 
do deputado Renato Freitas (PT) em 
um dos sete processos contra o par-
lamentar que tramitam no colegia-
do. A representação em questão (SEI 
24178-41/2025) acusa Freitas de 
quebra de decoro devido à sua atua-
ção em um protesto realizado em um 
supermercado de Curitiba.

De autoria dos vereadores de 
Curitiba Bruno Secco (Republicanos) 
e Guilherme Kilter (Novo), bem como 

� Ao todo, cinco testemunhas escolhidas pelo 
parlamentar prestaram depoimento

Conselho de Ética inicia fase de oitivas com 
testemunhas de defesa de Renato Freitas (PT)

dos deputados estaduais Tito Bari-
chello (União) e Ricardo Arruda (PL), 
a denúncia acusa Freitas e apoiado-
res de impedir o regular funciona-
mento do estabelecimento da rede 
Super Muffato. Segundo a represen-
tação, ele retirou cestas de compras 
das mãos de clientes e criou um am-
biente de tensão e insegurança. As 
ações foram registradas em vídeo. O 
ato, no qual as supostas irregularida-
des teriam ocorrido, foi realizado no 
dia 25 de junho do ano passado.

“O Ministério Público foi provoca-
do a dizer se havia indícios de crime 
ou não. E a conclusão do órgão é que 
não houve nenhum crime. As teste-
munhas, inclusive funcionários do 
próprio Muffato, afirmaram no mes-
mo sentido, de que não houve crime”, 
alegou Renato Freitas. A manifesta-
ção foi motivada pela morte de Rodri-
go da Silva Boschen, de 22 anos, que 
teria furtado uma barra de chocola-
te. Um funcionário e o segurança da 
rede foram denunciados pelo Minis-
tério Público como autores do crime. 

OITIVAS - Ao todo, cinco teste-
munhas escolhidas por Renato Frei-
tas prestaram depoimento. Elas res-
ponderam a questionamentos feitos 
pelo advogado Edson Vieira Abdala, 
representante do parlamentar do PT, 
pelo relator do caso, deputado Arta-
gão Júnior (PSD), e pelos demais in-
tegrantes do colegiado. Todos os 
depoentes participaram da manifes-
tação e ressaltaram que o ato foi pa-
cífico e não impediu o funcionamento 
do supermercado. Também relata-

ram que não presenciaram atitudes 
violentas por parte de Freitas.

Deram sua versão sobre os fa-
tos Ronaldo Boschen, pai do jovem 
morto no supermercado e trabalha-
dor do setor da construção civil; Eloi 
da Rocha, professor; Bruno Carbonal 
de Melo, bancário; Andre Felipe Mo-
reira Pinto, analista de marketing; e 
Gabriel Feltrin Batista, assessor par-
lamentar. Não houve testemunhas 
arroladas pelo relator.

Ao final da reunião, Abdala reque-
reu a juntada de dois vídeos ao pro-
cesso referentes à atuação do de-
putado Renato Freitas no ato, bem 
como solicitou a anexação, ao pro-
cesso, da investigação realizada pelo 
Ministério Público que inocentou 
Freitas. Ambas as solicitações foram 
aceitas pelo Conselho de Ética.

ANDAMENTO E PRÓXIMOS 
PASSOS - A denúncia contra Frei-
tas, referente à sua atuação no ato 
realizado no supermercado, foi 

apresentada no dia 27 de junho — 
dois dias após os fatos. O processo 
foi registrado e autuado no dia 3 de 
novembro. Renato Freitas foi citado 
no dia 11 de novembro e apresen-
tou sua defesa no dia 27 do mesmo 
mês. Artagão apresentou seu pare-
cer no dia 1º de dezembro.

Conforme Jacovós, presidente do 
colegiado, o próximo passo do proces-
so consiste na solicitação, ao Tribunal 
de Justiça do Paraná (TJPR), da ínte-
gra do processo requerido por Abdala 
e referente ao mesmo fato investigado 
pelo Conselho de Ética. “Entendo que, 
no decorrer de 10 dias, estaremos com 
as diligências já finalizadas.”

Também compareceram à reu-
nião os deputados Dr. Leônidas 
(CDN), Márcia Huçulak (PSD) e Thia-
go Bührer (União), que substituiu o 
deputado Tito Barichello, uma vez 
que ele é autor da denúncia.

Da Alep
CURITIBA

VALDIR AMARAL/ALEP
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MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 012/2026
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para locação de software educativo para 
atender 500 alunos e 50 professores, da Rede de Ensino do Município de Quatro 
Pontes, voltado ao desenvolvimento das competências digitais da Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, conforme previsto na BNCC-MEC e seu complemento relativo 
à Computação na Educação Básica. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, 
pelo Decreto Municipal n.º 187/23 e pelo edital do Pregão Eletrônico PR83/2025. 
PRAZO: O prazo de vigência inicial da contratação será de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, prorrogável por até 10 (dez) anos, conforme previsão do Art. 107 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. VALOR: Valor total de R$88.200,00 (oitenta e oito mil com 
duzentos reais). CONTRATADA: ZABRAN EDUCAÇÃO CONECTADA LTDA. Quatro 
Pontes – PR, 06 de fevereiro de 2026.

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
003/2026 – RETIFICADO

OBJETO: O presente apostilamento tem por fi nalidade a correção de erro material 
(digitação) verifi cado no valor global do Contrato Administrativo 003/2026, com fulcro 
no Art. 136, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Onde se lê no Item 2 (Objeto), na 
Cláusula 4.2 (Preço e Valor) e no Extrato do Contrato o valor de R$ 7.425,00 (sete 
mil quatrocentos e vinte e cinco reais), passe-se a ler o valor correto de R$ 7.245,00 
(sete mil duzentos e quarenta e cinco reais), em conformidade com a proposta do 
licitante e o Termo de Referência constantes no Processo Administrativo nº 004/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO: A correção do valor foi formalizada via apostilamento, conforme 
autoriza o Art. 136, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ – AMOP, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.907.576/0001-36 Quatro Pontes – PR, 09 de fevereiro de 2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO DL6/2026

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para a intermediação na contratação 
de estagiários para a Administração Pública do Município de Quatro Pontes, nos 
termos da Lei Municipal nº 879/2008, de 09 de dezembro de 2008, Lei Municipal nº 
891/2009 e Decreto nº 033/2015 de 15 de abril de 2015, e realizado de acordo com 
a Lei 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008, que estabelece as diretrizes para o 
estágio de estudantes com 16 anos completos ou mais, de cursos de Ensino Médio, 
Técnico e Superior. EMPRESAS CONTRATADA: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA - 
FUNCANDIDO, CNPJ: 04.166.662/0001-97. Valor Contratual: R$ 8.000,00 (Oito mil 
reais). Prazo de vigência: Contado a partir da assinatura, será de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias. Quatro Pontes-PR, 09 de fevereiro de 2026.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 103/2025
OBJETO: Esta Ata tem por objetivo a Formação de Registro de Preços para 
contratação eventual e futura de distribuidoras de medicamentos, visando o 
fornecimento de Medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes 
pela Farmácia do Centro de Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados 
pelo REMUME), durante a vigência da ATA. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 
14.133/21, pelos Decretos Municipais n.º 187/23 e 189/23, e demais normas 
aplicáveis, bem como edital do Pregão Eletrônico nº. 025/25. PRAZO: Esta Ata 
de Registro de Preços é documento vinculante para o Contratado, e terá o prazo 
de execução de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por 
igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, conforme art. 84 da lei 
14.133/21. VALOR: Valor total estimado de R$ 4.450,00 (quatro mil quatrocentos 
e cinquenta reais). FORNECEDORA: LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARESEIRELI. Quatro Pontes – PR, 29 de setembro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL6/2026

OBJETO: Contratação de serviço público essencial de fornecimento contínuo de 
energia elétrica, incluindo a medição do consumo, a emissão de faturas e a prestação 
dos serviços correlatos indispensáveis à regular e ininterrupta operação, destinados 
ao atendimento dos prédios públicos deste órgão/entidade, situados na área de 
concessão da Companhia Paranaense de Energia – COPEL. CONTRATADA:  
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.(CNPJ: 04.368.898/0001-06). Valor Contratual:R$ 
587.396,43 (Quinhentos oitenta e sete mil, trezentos noventa e seis reais e quarenta 
e três centavos). O contrato terá vigência por prazo indeterminado, em razão de 
o fornecimento de energia elétrica constituir serviço público essencial prestado 
em regime de monopólio, sem possibilidade de competição, contados a partir de 
09/02/2026, prorrogáveis. Quatro Pontes – PR, 09 de fevereiro de 2026.

CESAR ALEXANDRE SEIDEL
Prefeito

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS DESTINADAS 
AS CAMPANHAS DE COMBATE À DENGUE, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR DE ABERTURA: R$ 
16.688,00. Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na 
Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 
30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais 
ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, 
admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 05/03/2026 – ANÁLISE 
DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 05/03/2026 às 09h00min do dia 05/03/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 05 de março do 
ano de 2026, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.
org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de 
informação - INTERNET, de acordo com as especifi cações do edital. Informações: 
Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na 
plataforma BLL. Palotina, 06 de fevereiro de 2026. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 012/2026 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício n.º 032/2026 solicita ratifi cação do ato praticado que autorizou a realização 
do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO 
DE INSCRIÇÃO NA CAPACITAÇÃO “ SUBSTITUIÇÃO DA DIRF – MENTORIA NA 
PRÁTICA” QUE SERÁ REALIZADO EM MARINGÁ-PR NOS DIAS 10 E 11 DE 
FEVEREIRO DE 2026, ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. VALOR ESTIMADO: R$ 997,00 
(NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS). DESPACHO: RATIFICO, nos 
termos das razões elencadas no procedimento n.º 012/2026 anexo. Em 09 de 
fevereiro de 2026. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 011/2026 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício n.º 031/2026, solicita ratifi cação do ato praticado que autorizou a realização 
do Objeto: CREDENCIAMENTO  DE PESSOAS JURÍDICAS, ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADAS RURAIS DO MUNICIPIO DE 
PALOTINA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO 
E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE PALOTINA. VALOR ESTIMADO: 
R$ 1.683.499,26 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL, 
QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS). 
EMPRESA: D. DOS SANTOS PEREIRA LTDA – CNPJ Nº 18.713.845/0001-90. 
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 
011/2026, anexo. Em 09 de fevereiro de 2026. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - 
Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº. 117/2026. INEXIGIBILIDADE Nº 012/2026.CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64.CONTRATADO: 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA – CNPJ: 80.896.194/0001-94.OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE INSCRIÇÃO 
NA CAPACITAÇÃO “ SUBSTITUIÇÃO DA DIRF – MENTORIA NA PRÁTICA” QUE 
SERÁ REALIZADO EM MARINGÁ-PR NOS DIAS 10 E 11 DE FEVEREIRO DE 
2026, ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.VALOR: R$ 997,00 (novecentos e noventa e 
sete reais).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 03 
(TRÊS) MESES A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.
PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS 
APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA 
PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A 
RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER 
REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 09 de 
Fevereiro de 2026. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste 
termo: a) Licitação Nrº: 2/2026. b) Modalidade: Dispensa. c) Data da Homologação 
e Adjudicação: 09/02/2026. d) Objeto Homologado e Adjudicado: CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇO PARA A REVISÃO 
DO VEÍCULO VW SAVEIRO PLACA TBB-4C24, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, 
A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. e) Fornecedor e Itens 
declarados Vencedores (cfe. Cotação): FANCAR GERMANIA LTDA - CNPJ/CPF: 
75.953.521/0002-43. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 764,82. Palotina, 09 
de fevereiro de 2026. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.

CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

Termo de Inexigibilidade
Procedimento de Inexigibilidade nº. 005/2026.

Declaro inexigível a licitação, nos termos do art. 74, da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
para contratar INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO E PESQUISA LTDA- ICAP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 04.727.713/0001-02, com sede na 
Rua Doutor João Colin, 1285, sala 03, bairro América, no Município de Joinville, Esta-
do de Santa Catarina, Brasil, CEP nº. 89204-001. A contratada será responsável pelo 
cumprimento do objeto do presente procedimento na realização das   inscrições 
para o curso presencial, com o tema “GOVERNANÇA E EFICIÊNCIA NO CON-
TROLE DE POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS”, para três vereadores da Câmara 
Municipal de Missal, a ser realizado em Curitiba-PR, nos dias 24 a 27 de fevereiro 
de 2026 no valor máximo de R$ 8.670,00 (oito mil, seiscentos e setenta reais).

Município de Missal, Estado do Paraná, 6 de fevereiro de 2026.

Elias Xavier De Andrade
Presidente
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EDITAL Nº 010/2026 
TESTE SELETIVO Nº 003/2025 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, RENATE 

ROHRER, portadora do RG nº 4.***.***-3, CPF nº 802.***.***-15, classificada no Teste Seletivo nº 003/2025, realizado 
no dia 15 de junho de 2025, resultado homologado conforme Edital nº 136/2025, de 25 de junho de 2025, cargo de Professor 
– 20 horas semanais,  para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 11 do Edital nº 113/2025, no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se 
submeter à avaliação médica no período de 10 de fevereiro de 2026 a 24 de fevereiro de 2026, no horário das 08:00 às 
12:00 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2026. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 
 

EDITAL Nº 011/2026 
TESTE SELETIVO Nº 003/2025 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, JUSSARA 

LEONIDAS PAES, portadora do RG nº 8.***.***-5, CPF nº 035.***.***-48, classificada no Teste Seletivo nº 003/2025, 
realizado no dia 15 de junho de 2025, resultado homologado conforme Edital nº 136/2025, de 25 de junho de 2025, cargo 
de Professor – 20 horas semanais,  para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 11 do Edital nº 
113/2025, no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar Martins, 
nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 10 de fevereiro de 2026 a 24 de fevereiro de 2026, no horário das 
08:00 às 12:00 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2026. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 
 

EDITAL Nº 012/2026 
TESTE SELETIVO Nº 003/2025 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, ADRIANA 

COELHO PILTZ, portadora do RG nº 8.***.***-7, CPF nº 010.***.***-19, classificada no Teste Seletivo nº 003/2025, 
realizado no dia 15 de junho de 2025, resultado homologado conforme Edital nº 136/2025, de 25 de junho de 2025, cargo 
de Professor – 20 horas semanais,  para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 11 do Edital nº 
113/2025, no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar Martins, 
nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 10 de fevereiro de 2026 a 24 de fevereiro de 2026, no horário das 
08:00 às 12:00 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2026. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 
 

EDITAL Nº 013/2026 
TESTE SELETIVO Nº 003/2025 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, LUCIANI 

HELLMANN, portadora do RG nº 9.***.***-9, CPF nº 045.***.***-70, classificada no Teste Seletivo nº 003/2025, 
realizado no dia 15 de junho de 2025, resultado homologado conforme Edital nº 136/2025, de 25 de junho de 2025, cargo 
de Professor – 20 horas semanais,  para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 11 do Edital nº 
113/2025, no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar Martins, 
nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 10 de fevereiro de 2026 a 24 de fevereiro de 2026, no horário das 
08:00 às 12:00 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2026. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 
 
 
 

EDITAL Nº 014/2026 
TESTE SELETIVO Nº 003/2025 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, VANESSA 

TEN CATEN SANDER, portadora do RG nº 8.***.***-7, CPF nº 049.***.***-84, classificada no Teste Seletivo nº 
003/2025, realizado no dia 15 de junho de 2025, resultado homologado conforme Edital nº 136/2025, de 25 de junho de 
2025, cargo de Professor – 20 horas semanais,  para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 11 do 
Edital nº 113/2025, no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar 
Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 10 de fevereiro de 2026 a 24 de fevereiro de 2026, no 
horário das 08:00 às 12:00 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2026. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Aviso de Licitação
Pregão, na Forma Eletrônica, no 001/2026 – UASG 926470

OBJETO: Contratação de serviços especializados em marketing digital e gestão de conteúdo para as redes 
sociais da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu-PR, incluindo 01 (um) posto de trabalho de Analista de Mídias 
Sociais em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
DATA DE ABERTURA: 10 de Março de 2026, às 10h00, no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 10h00 do dia 10 de Março de 2026, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Grupo
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: O preço máximo deste certame está fixado em R$ 360.589,08 (trezentos e 
sessenta mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oito centavos)
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtidos no Protocolo Geral da Câmara Municipal, 
localizado na Travessa Oscar Muxfeldt, no 81, Centro - Foz do Iguaçu/PR, no horário das 08h00min às 
14h00min, no site da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu: www.fozdoiguacu.pr.leg.br e no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. Esclarecimentos adicionais serão prestados através do telefone (45) 
3521-8100 ou pelo e-mail licitacao@fozdoiguacu.pr.leg.br.

Foz do Iguaçu, 06 de Fevereiro de 2026. Gilciana Hasegawa Centurion - Agente de Contratação
 

 

 
 
 
 
Fone: (45) 3244-8000 - CNPJ: 78.101.847/0001-50 - Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 - Centro | Caixa Postal 01 | 85736-021 | Missal | Paraná 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 013/2026 
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, Inciso I, da Lei Nº 14.133/2021, 

em favor da empresa BANCO DO BRASIL SA, inscrita no CNPJ sob Nº 00.000.000/2118-00, a qual objetiva a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços bancários/tarifas compreendendo a 
administração de conta corrente e de aplicação, serviços de movimentação financeira, transferências, 
pagamentos, fornecimento de extratos e demais operações junto ao BANCO DO BRASIL. Conforme memorando 
e parecer jurídico em anexo justificando o referido. Perfazendo o valor máximo a ser gasto de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). 

Missal/PR, 09 de Fevereiro de 2026. 
Eugenio Schwendler - Prefeito Municipal em exercício 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, Inciso I, da Lei Nº 14.133/2021, 
em favor da empresa CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob Nº 00.360.305/0001-04, a qual 
objetiva a contratação de empresa especializada para prestação de serviços bancários/tarifas compreendendo a 
administração de conta corrente e de aplicação, serviços de movimentação financeira, transferências, 
pagamentos, fornecimento de extratos e demais operações junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Conforme 
memorando e parecer jurídico em anexo justificando o referido. Perfazendo o valor máximo a ser gasto de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 

Missal/PR, 09 de Fevereiro de 2026. 
Eugenio Schwendler - Prefeito Municipal em exercício 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 015/2026 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, Inciso I, da Lei Nº 14.133/2021, 
em favor da UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ – UNDIME PR, inscrita 
CNPJ sob Nº 81.398.588/0001-85, a mesma objetiva o pagamento da anuidade de 2026, firmando assim o 
convênio com a UNDIME. Conforme memorando justificando o referido, parecer jurídico em anexo. Perfazendo o 
valor máximo a ser gasto de R$ 1.838,00 (um mil oitocentos e trinta e oito reais). 

Missal/PR, 09 de Fevereiro de 2026. 
Eugenio Schwendler - Prefeito Municipal em exercício 

 
REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 022/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 089/2025 
Conforme estabelecido no Art. 4º, § 4º, do Decreto Municipal nº 5.966, de 31 de Março de 2023, 
visando fomentar o ingresso de novos credenciados, comunicamos a todos os interessados que o 
presente processo encontra-se aberto para credenciamento, conforme segue. 
O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
78.101.847/0001-50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público 
para todos os interessados que está aberto o prazo para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE METALÚRGICA E FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, PARA MANUTENÇÕES DIVERSAS, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 
de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5.966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, de acordo com as especificações e quantidades abaixo: 
VALOR TOTAL DO CREDENCIAMENTO: R$ 791.024,70 (setecentos e noventa e um mil, vinte e quatro reais 
e setenta centavos). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08h00min do dia 14 de Agosto de 2025, no setor de protocolos da 
Prefeitura Municipal de Missal. As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-
8025 no período das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo site www.missal.pr.gov.br ou 
pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal/PR, 11 de Agosto de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS 

Comunicamos a todos os interessados, que, o processo será SUSPENSO temporariamente. A suspensão 
se dá em razão da necessidade de uma análise mais detalhada pela equipe técnica acerca dos questionamentos 
apresentados pela empresa CONSTRUTORA ALTA LTDA. 
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  Outrossim, informamos que, quando da análise dos questionamentos suscitados, esta será devidamente 
publicada.                                                                                               

Missal-PR, 09 de fevereiro de 2026. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 730 de 01 de outubro de 2025.  
 

ERRATA DO EXTRATO DE ADITIVO 
REFERENTE A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO ADITIVO Nº01 DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

Nº723/2025 PUBLICADO NO DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2026 NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO EDIÇÃO 
Nº3743 ANO:XVI E JORNAL DO OESTE PÁGINA 14 DO DIA 07 DE FEVEREIRO PUBLICAÇÕES LEGAIS:  
ONDE SE-LÊ: “PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO” LEIA-SE “ ADITIVO DE ALTERAÇÃO 
DE DADOS CADASTRAIS;”  
FICANDO O RESTANTE RATIFICADO. 

                 MISSAL/PR, 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
      ÉDER LOVATTO-CONTRATOS 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2025 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS DE MISSAL 
FORNECEDOR CNPJ Nº ATA Nº VALOR TOTAL 

FORTE SINAL EQUIPAMENTOS LTDA – EPP 26.729.755/0001-15 021 R$ 4.935,00 
M.TESTA ATACADO LTDA 43.044.418/0001-03 022 R$2.310,00 

PRAZO              12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES   12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
                         18.542.0018.2021 COLETA SELETIVA - LIXO QUE NÃO É LIXO 
                         3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                         05010 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPÚ BINACIONAL 
DATA              09 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 05 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 039/2023 

LICITAÇÃO  TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº038/2022   
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 
                                    ÔMEGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ:14.969.244/0001-91 
OBJETO         CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE PSIQUIATRIA, PARA ATENDIMENTO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO (CENTRO), PARA OS PACIENTES USUÁRIOS DO 
SUS, RESIDENTES EM MISSAL/PR. 

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, SENDO DE 29/01/2026 ATÉ 29/01/2027 

DATA                           22 DE JANEIRO DE 2026 
 

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 
NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE MISSAL/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas sob o nº 78.101.847/0001-50, com sede administrativa na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 
555, Centro, neste Município de Missal, Estado do Paraná, ora representado pelo Secretário Municipal de Administração, 
Sr. Mauro Kern Pauli  no uso das atribuições que lhe são conferidas, ora denominada notificante. 
NOTIFICADA: ESSENCIAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA estabelecida à Rua das Azaleias nº240, Bairro 
Cristo Rei, Cidade de União da Vitória/PR inscrita no CNPJ sob nº 08.583.069/0001-05 doravante denominada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. João Victor Moreira de Castilho, portador do RG nº4.***.806 SESP-SC e CPF 
nº089.***.***-40 . 
Considerando o descumprimento editalício por parte da empresa ESSENCIAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 
ensejado por meio da emissão do Contrato Administrativo nº 009/2025, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS (FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA), SEM O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, sendo exposto conforme segue: 
No referido Edital nº067/2025  cláusula 11.1 “o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021”, ressalta-se  
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que foram feitas tentativas de contato por meio eletrônico email, whattaspp e por contato telefônico informados na 
documentação apresentada pela empresa no processo licitatório, a mesma não retornou  nem atendeu as ligações dentro 
do prazo estipulado no Edital. 
Dessa forma, NOTIFICA-SE a empresa ESSENCIAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, para que, no prazo de 
48h (quarenta e oito) horas a contar da publicação desta, apresente justificativa formal pelo descumprimento do prazo 
de assinatura, e informe se pretende solicitar prorrogação de prazo para assinatura do contrato conforme prevê o Item 
11.2 do edital, sob pena de sanções previstas no Art.155 e 156 da Lei nº14.133/21. 

                                  Missal, 09 de fevereiro de 2026. 
Gestor do Contrato:     Mauro Kern Pauli 

CPF/MF nº: ***.650.***-34   
                            
Fiscal:                                 Rosane Spies  

               CPF nº ***.718.***-39 
 

 
 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA, em conformidade com o § 3º do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 

e artigo 6º do Decreto 10.732 do Município de Palotina, torna público que pretende realizar o serviço de 

AQUISIÇÃO DE 9.000 LITROS DE COMBUSTIVEL DO TIPO GASOLINA PARA ABASTECIMENTOS DOS 

VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL. FORNECIDO DE FORMA PARCELADA CONFORME HOUER 

NECESSIDADE. Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 

oportunidade em que a Câmara Municipal de Palotina escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser 
encaminhadas até 12/02/2026 através do e-mail compras_camarapalotina@hotmail.com ou mediante protocolo 

na Câmara Municipal de Palotina, situada na Rua 21 de Abril, nº 718, Centro. 

Valor mensal estimado da aquisição é de R$ 6,05 (seis reais e cinco centavos) por litro. 

Palotina – PR, 09 de fevereiro de 2026. 

 

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

EDITAL 001/2026 – CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal de Goioerê no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 
ao disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar Federal no 101, de 
2000, Lei Orgânica Municipal em seu artigo 139, § 6º, inciso I, e demais legislações 
aplicáveis, COMUNICA às entidades civis organizadas e a população em geral que 
realizará, AUDIÊNCIA PÚBLICA para a AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS ME-
TAS FISCAIS DO 3° QUADRIMESTRE DE 2025 e AVALIAÇÃO DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sendo: 

Data: 26 de fevereiro de 2026
Horário: às 18:30 horas; 
Local: Câmara Municipal de Goioerê 
Acesso virtual: será disponibilizado no canal ofi cial da Secretaria da Fazenda da 
Prefeitura de Goioerê. 
Link: https://www.youtube.com/@secretariadafazendagre 

PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO”.
Goioerê - Paraná, 06 de fevereiro de 2026

PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO
Prefeito do Município de Goioerê
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